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PINDAMONHANGABA 
r 

Estado de São Paulo 

A 01TJARA MUNICIPAL DE PINDAMONM.NGABA RESOLVE : 

Art. 12 — No período de 1960 a 1963 o Prefeito Municipal de 
, 	 Pindamonhangaba percebera : 

Subsídios mensais 	 CR$ 20.000,00 

Verba de representação mensal 	CR$ 5.000,00 

CR$25.000,00 

Art. 22 — No período de 1960-1963 o Vice—Prefeito percebrg 

Verba de representação mensal • 	CR$ 2.0_0,00 

Art. 32 — No período de 1960 a 1963 a 'residência da Câmara terá 
a verba de representação de 	CR$ 2.000,00 mensais. 

Art, 42 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç5es em contrário..  

Sala das Sess 	16 de novembro de 1959. 
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